
, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VIANA
"UNIR PARA FORTALECER"

Lei n° 931/2004
De 27 de fevereiro de 2004

Ione Olarte Caminha, Prefeita
Municipal de Manoel Viana -RS.

Faço saber, em disposto no ar-
tigo 56 da Lei Orgânica Muni-
cipal, que a Câmara Municipal
aprovou e Eu sanciono a pre-
sente Lei.

"CRIA
MENTA
TÁRIA."

RUBRICA
VERBA

E SUPLE-
ORÇAMEN-

Art. I!!. -É o Poder Executivo autorizado a Criar Rubrica e Su-
plementar Verba Orçamentária na Lei 922/03, de 16 de dezembro de 2003, com a se-

guinte classificação:

0102.01.031.0001.2002-339035000000- Serviços de Consultoria R$ 5.408,40

0102.01.031.0001.2002-339039220000- Assinatura de Jornais e Revístas- R$ 1.000,,00

Simpósios e Cursos -R$0102.01.031.0001.2002-339039230000 -Congressos,
2.000,00

TOTAL -R$ 8.408,40

Art. 2!! -Servirá de cobertura para os respectiws créditos a re-
dução da seguinte rubrica: .

Obras e Instalações -R$ H.40H,400102.01.031.0001.100 1-44Y051 UUUUUU
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Art. 3.!. -Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito Municipal em Manoel Viana, RS, 27 de fevereiro de 2004.
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/Ç~S PIO W ALLAU VESSOZI

Vice Prefeito
Resp.p/Exp.Cfe.Port.042/2004

Registre-se e Publique-se
Em~ e fev .de 2004

R~u' e ;. ~rrêa Batista
Secret ' rio de Governo
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JUSTIFICATIVA

Sra. Presidente,
Srs. Vereadores.

o referido Projeto de Lei tem por finalidade atender solicitação dessa Ca-
sa Legislativa, conforme Oficio n° 018/2004, de 12 de fevereiro de 2004.

Atenciosamente,

~

/.~~~;..-c, c.~ 8-e-t a 1:'2---
~mos PIO W ALLAU VESSOZI

Vice Prefeito
Resp.p/Exp.Cfe.Port 042/2004
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